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DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão criminal formulado por ADRIANO MINOR 

UEMA em favor de JOICE CRISTINA FRANCO REIS.

Na petição inicial de revisão criminal requer a concessão da ordem a fim de 

que seja determinado regime inicial de cumprimento de pena mais brando.

No entanto, antes da análise do feito por este Superior Tribunal de Justiça, 

foi apresentada petição de desistência do writ (fl. 88/90).

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e determino o 

arquivamento do feito sem o julgamento do mérito.

Certifique-se o trânsito em julgado e, após, sejam os autos baixados à 

origem para as devidas providências.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 13 de junho de 2019.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Relator
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